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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2024 

 
Abertura das propostas: 19/12/2024 às 09:00 horas 
 
Data da sessão: 19/12/2024, às 09:00 horas 
 

Processo nº:  
 
2.655/2024 

SRP 
 
(    ) Não           (  X ) Sim 
 

Exclusivo ME/EPP ou 
Equiparadas 
( X  ) Não           (    ) Sim 
 

 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO EMISSÃO 
DE CERTIFICADO DIGITAL E-CPF COM TOKEN E CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ, A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ. 
 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO  

Valor Máximo admitido: R$ 1.814,17 (um mil oitocentos e quatorze reais e dezessete 
centavos) 
 

Prazo para envios das propostas: Até às 08:30 horas do dia 19/12/2024. 
 

Horário da fase de lances: 09:00 horas às 15:00 horas  
 

Amostra/Demonstração:  
 
(X ) Não           (    ) Sim 
 

Observações importantes 

Por ocasião da oferta das propostas no sistema (http://bll.org.br/), somente será 
classificado para a fase de lances o licitante que consignar, na forma expressa no sistema 
eletrônico o valor total do item, respeitando-se o valor máximo admitido, já considerados 
e inclusos todos os tributos, frete(s), tarifas e demais despesas decorrentes da 
contratação, sob pena de desclassificação imediata. 
 

O Aviso de Dispensa Eletrônica e outros anexos estão disponíveis para download no site 
oficial da Câmara Municipal de Aracruz www.aracruz.es.leg.br ou ainda na plataforma da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil - www.bllcompras.org.br . 
 

 
 
 

mailto:pregao@aracruz.es.leg.br
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.655/2024 

 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, por meio do Setor de Licitações, sediado à Rua Prof. 
Lobo, nº 550, Centro, Aracruz/ES, torna público que realizará DISPENSA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do artigo 75, inciso II, da Lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolução nº 699 de 05 de março de 2024, e demais 
legislações aplicáveis. 
 
 

Data da sessão: 19/12/2024 
Horário da Fase de Lances: 09:00 horas às 15:00 horas 
Link: :(http://bll.org.br/) 

 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO EMISSÃO DE 
CERTIFICADO DIGITAL E-CPF COM TOKEN E CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ, A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ. 
 
1.2. A contratação será em lote único conforme tabela constante abaixo. 
 

LOTE/ 
ITEM 

ESPECIFICAÇÕES QUANT. VALOR UN. VALOR TOTAL 

01 
Certificado Digital Tipo A1 E-CNPJ, 
validade de 01 ano - Pessoa Jurídica 

02 R$ 131,16 R$ 262,32 

02 
Certificado Digital Tipo A3 E-CPF, 
Validade De 03 anos - Pessoa Física  

06 R$ 258,64 R$ 1.551,85 

 
 
1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. 
 
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema 
da BLL Compras e as constantes neste Aviso e seus Anexos, prevalecerão as últimas, inclusive 
para fins de desclassificação da proposta. 
 
1.4. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
 
 
 

mailto:pregao@aracruz.es.leg.br
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante cadastro na plataforma 
Eletrônica no endereço eletrônico https://bllcompras.com/. 
 
2.1.1. O procedimento será divulgado no Portal BLL Compras e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP. 
 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 
2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 
2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
 
2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
 
c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

mailto:pregao@aracruz.es.leg.br
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f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação Trabalhista; 
 
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
 
2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 
2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 
2.3.5. Sociedades cooperativas. 
 
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da lei 
14.133/2021.  
 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, deverá 
preencher, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto, 
vinculam a Contratada. 
 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
 
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.  
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referencia e seus anexos, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos ou de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
 
4. FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro; 
 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do LOTE. 
 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta; 
 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$ 1,00 (um real). 
 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação; 

mailto:pregao@aracruz.es.leg.br
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para a contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 
ao estipulado pela Administração. 
 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 
 
5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 
do processo de contratação. 
 
5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, no prazo de 02 (duas) horas, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários. 
 
5.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, como condição prévia a convocação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar para apresentar a proposta 
adequada ao ultimo lance, o Agente de Contratação verificará o atendimento às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 
5.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 
5.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
 
5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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5.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 
5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
5.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
5.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado desclassificado, por falta 
de condição de participação. 
 
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
 
5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
5.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério 
de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 
 
5.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
 
5.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários 

mailto:pregao@aracruz.es.leg.br
http://www.aracruz.es.leg.br/


 
Câmara Municipal de Aracruz 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Rua Professor Lobo, 550-Centro - Aracruz -E. Santo – CEP: 29.190.910  
CNPJ: 39.616.891/0001-40 - e-mail: pregao@aracruz.es.leg.br  Site: www.aracruz.es.leg.br 

8 

tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 
avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
5.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será: 
 
5.10.2.1. O valor global estimado para a contratação. 
 
5.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este 
documento. 
 
5.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
5.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 
 
5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.  
 
5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
 
5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 
5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.15. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade, mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo, 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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6. HABILITAÇÃO 
 
6.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá anexar exclusivamente por meio da 
plataforma do sistema BLL (http://bll.org.br), a documentação de habilitação, no prazo de 02 
(duas) horas, contados a partir da solicitação do Agente de Contratação. É facultado ao Agente de 
Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133 de 2021 constam do   ANEXO III - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
deste aviso e serão solicitados do fornecedor melhor classificado da fase de lances. 
 
6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação.  
É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.4. Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que, por sua natureza não contenham validade, não sendo aceitos "protocolos de 
entrega", ou "solicitação" de documento em substituição aos documentos requeridos neste Edital, 
salvo os casos excepcionais, previstos em lei. 
 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
6.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
6.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do fornecedor nos remanescentes. 
 
6.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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6.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade, mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo, 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
6.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta; 
 
6.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 
 
6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
6.14. Para fins de análise dos documentos de habilitação quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto. 
 
 
7. CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à 
sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
 
7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
 
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
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7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
  
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
7.6 A entrega dos itens será realizada na sede da Câmara Municipal de Aracruz– ES, localizada 
na Rua Professor Lobo, 550, Centro, Aracruz-ES, CEP: 29.190-062. 
 
7.6.1 O fornecimento de materiais deverá ser acompanhado pelo Fiscal de Contrato, que será um 
servidor indicado pela Câmara Municipal de Aracruz. 
 
7.6.2 Correrão por conta da Contratada todas as despesas de alimentação, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços 
solicitados. 
 
7.6.2 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
7.6.3 Os prazos de início, vigência e término da prestação de serviço serão definidos em termo 
contratual, podendo ser alterados em conformidade com a legislação vigente. 
 
7.6.4 O objeto deverá ser disponibilizado no prazo de 72 (setenta e duas) horas, após a emissão 
da “Ordem de Serviço” e confirmação da Nota de Empenho, conforme quantidades estabelecidas 
na respectiva solicitação ou instrumento equivalente, conforme art. 6º, da Lei 14.133/2021. 
 
7.6.6 No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento 
do referido prazo de entrega, a Contratada deverá comunicar por escrito à Câmara Municipal de 
Aracruz a ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo o adiamento ser 
superior a 05 (cinco) dias úteis. 
 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, na forma do item 13; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação inidônea exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a execução do contrato;  
 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021); 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei 14.133/2021) 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021)  
 
d) Multa: a) moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato; b) 
compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;  
8.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei n.º 14.133/2021);  
 
8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei n.º 14.133/2021).  
 
a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, caput da Lei n.º 14.133/2021);  
 
b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n.º 
14.133/2021);  
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c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;  
 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133/2021):  
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto;  
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
 
8.7. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).  
 
8.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
8.9. As multas serão aplicadas, conforme as infrações cometidas e o nível de gravidade 
respectivo, indicados nas tabelas a seguir:  
 
 

 
TABELA 1 

CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES E MULTAS 
 
 

NÍVEL CORRESPONDÊNCIA (por ocorrência 
sobre o valor global do Contratada) 

1 (menor ofensividade) 0,2%. 

2 (leve) 0,4%. 

3 (médio) 0,8%. 

4 (grave) 1,6%. 

5 (muito grave) 3,2%. 

6 (gravíssimo) 4%. 

 
 
8.10. Todas as ocorrências contratuais serão registradas pelo FISCAL que notificará empresa a 
ser contratada. 
 
 

TABELA 2 
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INFRAÇÕES E CORRESPONDENTES NÍVEIS 
 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO NÍVEL 

1 Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia e 
expresso acordo do CONTRATANTE. 

6 

2 Caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras 6 

3 Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão do 
cumprimento de suas obrigações sem o consentimento prévio e por escrito 
do CONTRATANTE 

5 

4 Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, 
em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em 
cartões de visita, anúncios e impressos 

5 

5 Deixar de relacionar-se com O CONTRATANTE, exclusivamente, por meio 
do fiscal do Contrato. 

3 

6 Deixar de se sujeitar à fiscalização do CONTRATANTE, que inclui o 
atendimento às orientações do fiscal do Contrato e a prestação dos 
esclarecimentos formulados. 

4 

7 Deixar de responsabilizar-se pelos produtos e materiais entregues, assim 
como deixar de substituir imediatamente qualquer material ou objeto que não 
atenda aos critérios especificados neste termo 

6 

8 Não zelar pelas instalações do CONTRATANTE 3 

9 Deixar de responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho sofridos 
pelos seus empregados quando em serviço 

6 

10 Deixar de responsabilizarem-se pelos encargos trabalhista, fiscal e 
comercial, pelos seguros de acidente e quaisquer outros encargos 
resultantes da prestação do serviço. 

6 

11 Deixar de observar rigorosamente as normas regulamentadoras de 
segurança do trabalho. 

6 

12 Deixar de manter nas dependências do CONTRATANTE, os funcionários 
identificados e uniformizados de maneira condizente com o serviço, 
observando ainda as normas internas e de segurança. 

2 

13 Deixar de manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as 
condições de habilitação e qualificação que permitiram sua contratação 

6 

14 Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e 
telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes. 

2 

15 Deixar de responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
prestadores de serviço e por quaisquer prejuízos que sejam causados à 
CONTRATANTE e a terceiros. 

6 

16 Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas as documentações 
determinadas pelo fiscal do Contrato para efeitos de atestar a entrega dos 
bens e comprovar regularizações. 

4 

17 Deixar de resguardar que seus funcionários cumpram as normas internas do 
CONTRATANTE e impedir que os que cometerem faltas a partir da 
classificação de natureza grave continue na prestação dos serviços. 

3 

18 Deixar de assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 
necessárias para o atendimento dos prestadores de serviço acidentados ou 
com mal súbito. 

6 

19 Deixar de relatar à CONTRATANTE toda e quaisquer irregularidades 5 
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ocorridas, que impeça, altere ou retarde a execução do Contrato, efetuando 
o registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a 
seu esclarecimento. 

20 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a 
execução do objeto 

5 

21 Recusar fornecimento determinado pela fiscalização sem motivo justificado. 3 

22 Retirar das dependências da Câmara Municipal de Aracruz quaisquer 
equipamentos ou materiais de consumo sem autorização prévia. 

3 

23 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 6 

 
8.11. A inexecução do objeto descrito no Termo de Referência, total ou parcialmente, poderá 
ensejar a rescisão contratual, na forma dos artigos 137, 138, 139 e 155 da Lei nº 14.133/2021, 
com as consequências previstas em lei e neste instrumento; 
 
8.12. Constituem motivo para rescisão do Contrato, todos os incisos constantes do art. 137 da Lei 
nº 14.133/2021; 
 
8.13. As formas de rescisão estão previstas no art. 138, Incisos de I a III, da Lei nº 14.133/2021; 
 
8.14. Os casos omissos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 
8.15. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita pela Administração, nos casos 
enumerados nos Incisos I a III do art. 137, da Lei nº 14.133/2021, acarreta as consequências 
previstas nos Incisos II e IV do art. 156, do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais 
sanções previstas; nos casos previstos nos Incisos I, II, III, IV e V, § 2º do art. 137, e, V e VII do 
mesmo artigo, será observado o disposto no § 2º do art. 138; 
 
8.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa; 
 
8.17. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente; 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
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vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
 
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
9.8. É vedada à participação de órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 
 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 
10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e 
 
10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
 
10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
 
11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes (ressalvando o disposto nos parágrafos 3º e 8º do art. 86 da lei 14.133/2021), 
observados os seguintes requisitos: 
 
11.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
  
11.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 
11.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
11.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
 
11.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
11.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
11.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
11.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 11.1. 
 
11.6. Dos limites para as adesões 
 
11.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
11.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

mailto:pregao@aracruz.es.leg.br
http://www.aracruz.es.leg.br/


 
Câmara Municipal de Aracruz 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Rua Professor Lobo, 550-Centro - Aracruz -E. Santo – CEP: 29.190.910  
CNPJ: 39.616.891/0001-40 - e-mail: pregao@aracruz.es.leg.br  Site: www.aracruz.es.leg.br 

18 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
11.6.3 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 11.6.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.7. Vedação a acréscimo de quantitativos 
 
11.7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
 
12. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
12.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
12.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
12.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
12.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá, conforme Resolução nº 699 de 05 de março de 2024: 
 
13.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
13.1.2. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou 
sua situação no que se refere à habilitação; ou 
 
13.1.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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13.1.3.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
13.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
13.1.4. adotar os procedimentos de dispensa de licitação convencionalmente utilizados e 
legalmente previstos, aplicando, no que couber as previsões. 
 
13.2. As providências dos subitens 13.1.1 e 13.1.3 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
13.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
13.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
 
13.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário. 
 
13.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
 
13.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
13.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
13.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
13.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
13.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
13.12.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
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13.12.2. ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
 
13.12.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
 
13.12.4. ANEXO IV – FORMULÁRIO DE ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS; 
 
13.12.5. ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
13.12.6. ANEXO VI – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 
 
 
 
Aracruz, 09 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 

Presidente da Câmara Municipal de Aracruz 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 

1. OBJETO  

1.1. O objeto desta solicitação tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL E-CPF COM TOKEN 
E CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARACRUZ. CONFORME DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR em Anexo. 

1.2. A licitação será realizada através do Sistema de Registro de Preços.  

1.3. Considerando a urgência no atendimento da demanda e tratar-se de quantitativo 
inexpressivo, conforme diagnosticado no Estudo Técnico Preliminar, bem como em razão do 
órgão gerenciador ser o único contratante, será dispensada a intenção de registro de preços nos 
termos do § 1° do art. 86 da Lei 14.166/2021.  

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da 
Lei 14.133/2021.  

1.5. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitado a vigência máxima decenal, com base no art. 
105 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Por se tratarem de bens de pequeno valor, eles se enquadram na condição de Dispensa 
de Licitação com Registro de Preços, pois nem todos os certificados serão emitidos de uma só 
vez, conforme o inciso II do Artigo 75 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. A adoção do sistema de registro de preços para fornecimento de certificados digitais diversas 
vantagens: 

✓ Economia: A centralização da compra possibilita a negociação de melhores preços, 
resultando em economia para o município. 

✓ Agilidade: A modalidade permite uma contratação mais rápida, atendendo as necessidades 
da Câmara Municipal de Aracruz. 

✓ Flexibilidade: A contratação por demanda atende a diferentes necessidades ao longo do ano. 

 

3. DOS ENTES INTEGRANTES: 

3.1. Órgão Gerenciador 

3.1.1. Câmara Municipal de Aracruz 

 

4. CRITÉRIO DO JULGAMENTO: 

4.1. O critério do julgamento será baseado no MENOR PREÇO 
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5. JUSTIFICATIVA: 

5.1. A aquisição dos certificados digitais A1 e A3 se faz necessária para atender à continuidade 
das operações digitais da Câmara Municipal de Aracruz, garantindo autenticidade e segurança 
nas transações eletrônicas. Atualmente, um dos certificados A1, essencial para atividades 
rotineiras, está próximo ao vencimento, o que exige uma pronta substituição para assegurar que a 
Câmara continue operando dentro dos padrões de segurança digital e conformidade exigidos 
pelos órgãos de controle e pela legislação vigente. 

5.2. Além do certificado A1, a aquisição dos certificados A3 também se mostra indispensável 
para o exercício de atividades específicas. A Câmara de Aracruz planeja adquirir um certificado 
A3 destinado ao próximo presidente, com o objetivo de assegurar que a autoridade máxima do 
órgão tenha acesso pleno às funções digitais que requerem autenticação e assinatura eletrônica 
em sistemas internos e externos. Essa medida é essencial para que a presidência possa conduzir 
suas atividades com eficiência, de forma segura e sem interrupções nas operações 
administrativas. 

5.3. A necessidade de adquirir certificados A3 se estende também a dois servidores que já 
desempenham funções de prestação de contas junto aos órgãos de controle do estado. Esses 
servidores, em razão de suas atribuições, requerem acesso seguro e autenticado aos sistemas 
eletrônicos de gestão e controle, o que demanda o uso de certificados digitais de padrão A3. Com 
os certificados, esses servidores poderão continuar a atuar com a segurança necessária para o 
envio de informações, preservando a integridade e a autenticidade dos dados transmitidos. 

5.4. Para além dessas aquisições imediatas, prevê-se a necessidade de mais certificados A3, 
que poderão ser utilizados por novos servidores a serem nomeados pelo próximo presidente da 
Câmara. Esse planejamento visa antecipar-se às potenciais demandas administrativas e permitir 
que novos servidores, caso designados para atividades de controle e prestação de contas, 
disponham das ferramentas de autenticação e assinatura digital necessárias para o exercício de 
suas funções de maneira eficaz e em conformidade com as normas de segurança. 

5.5. O aumento no quantitativo de certificados A3 é, portanto, uma medida preventiva, que 
oferece flexibilidade à nova gestão da Câmara de Aracruz para realizar nomeações adicionais de 
forma rápida e sem necessidade de novos processos de aquisição. Dessa forma, a Câmara se 
prepara para atender a eventuais mudanças na composição da equipe administrativa sem 
comprometer a continuidade e segurança das atividades, especialmente nas tarefas que 
envolvem a prestação de contas e comunicação oficial com órgãos de controle. 

5.6. Por fim, considerando a possibilidade de variações na demanda ao longo do período 
contratual, optou-se pelo registro de preços como modelo de contratação. O registro de preços 
permitirá que a Câmara realize aquisições de acordo com suas necessidades, garantindo 
flexibilidade para atender novas demandas ou substituir certificados à medida que expirarem, 
conforme previsto na Lei 14.133/2021. 
 

6. ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS: 

6.1. QUANTITATIVO GERAL: 

ITEM PRODUTO / DESCRIÇÃO MEDIDA QTD. 

1 Certificado Digital tipo A1, validade de 01 ano - Pessoa Jurídica serviço 02 

2 
Certificado Digital c/ Token tipo A3, validade de 03 anos - 
Pessoa Física 

serviço 06 
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7. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

7.1. Os Tokens deverão ser entregues nas seguintes condições: 

a) A entrega dos certificados digitais e tokens deverá ser realizada nas dependências da 
Câmara Municipal de Aracruz-ES, localizada na Rua Professor Lobo, nº 550, Centro, Aracruz-ES 
– CEP: 29.190-062. 

b) Prazo de máximo 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 

c) No horário das 08h00min às 18h00min, em dias úteis, de 2ª a 6ª feira. 

7.2. O bem/ serviço deverá ser entregue de forma parcelada, conforme demanda. 

7.3. A execução do serviço deverá ser efetuada em posto de validação do certificado, localizado 
na cidade de Aracruz e complementarmente, desde que conveniente à Administração, os 
certificados poderão ser emitidos em conformidade com a Instrução Normativa ITI nº 05, de 22 de 
fevereiro de 2021. 

7.4. O prazo para início da prestação do objeto será de até 5 (cinco) dias após recebimento da 
Ordem de Serviços ou outro documento equivalente e envio de lista com identificação de 
autoridades e servidores autorizados a receber. 

7.5. Os certificados digitais serão entregues de forma eletrônica e física (token) e deverão estar 
acompanhados de toda a documentação necessária, incluindo: 

✓ Instruções de uso. 

✓ Termo de responsabilidade pelo uso do certificado. 

7.6. Emissão de Certificados Digitais A3 

7.6.1. A Contratada deverá emitir os Certificados Digitais e-CPF A3, e mídias criptográficas 
portáteis (Tokens) para o armazenamento de certificados digitais para serem utilizados pelo 
presidente, pelos servidores responsáveis por unidades administrativas ou por servidores que 
emitem parecer ou manifestação em processos das áreas legislativa ou administrativa. 

7.7. Certificados Digitais e-CPF  

7.7.1. Os Certificados Digitais deverão ter as seguintes características mínimas:  
a) Ser gerado e armazenado em dispositivo portátil do tipo Token;  
b) Ser emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil; 
c) Ser homologado e utilizado nos serviços eletrônicos da Receita Federal e dos principais 
Órgãos da Administração Pública Federal no processo de certificação digital brasileira, como 
Presidência da República, Ministério da Fazenda, do Planejamento e da Defesa, Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, Banco Central do Brasil, Justiça Federal, SERPRO, Correios entre 
outros; 
d) Conter nível: A3; 
e) Ser compatível com as últimas versões dos sistemas operacionais Windows, Linux e Mac 
OS;  
f) Possuir compatibilidade com navegadores web: Microsoft Internet Explorer versão 6.0 e 
superiores, Google Chrome, Mozilla Firefox versão 3.0 e superiores e Safári 1.2 e superiores;  
g) Ser protegido por senha;  
h) Vir acompanhado de documentação técnica;  
i) Possuir validade mínima de 3 (três) anos, contados a partir da data de sua emissão. 
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7.8. Token USB 

7.8.1. Os TOKENS USB deverão ter as seguintes características mínimas:  

a) Ser compatível para uso com Certificados Digitais e-CPF A3 especificados no item 
anterior; 

b) Possuir capacidade de armazenamento de certificados e chaves privadas de, no mínimo, 
32 Kbytes;  

c) Vir acompanhado de documentação técnica; 

d) Possuir conector padrão: USB tipo A, versão 1.0, 2.0 ou superior;  

e) Permitir conexão direta na porta USB sem a necessidade de interface intermediária para 
leitura;  

f) Conter suporte à autenticação, verificação e serviços de criptografia de informações;  

g) Conter suporte para criptografia de e-mails e assinatura digital;  

h) Conter suporte à aplicativos de controle de acesso tais como VPN's, intranets, extranets, 
certificados ICP-Brasil;  

i) Estar plenamente em conformidade com as normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil, bem 
como, os requisitos do padrão FIPS 140-2;  

j) Possuir ambiente seguro para gerenciamento e geração de chaves privadas;  

k) Possuir PIN (Personal Identification Number) para acesso ao dispositivo com possibilidade 
de criação de senha com 06 (seis) ou mais caracteres;  

l) Permitir inicialização e reinicialização do token mediante a utilização de PUK (PIN Unlock 
Key);  

m) Permitir utilização em ambientes PKI para processar e armazenar chaves e certificados. 

7.9. EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS A1 

7.9.1. A Contratada deverá fornecer os Certificados Digitais e-CNPJ A1, com validade de 01 
(um) ano, para serem utilizados pelos servidores efetivos e comissionados que tenham interação 
na elaboração e tramitação de processos e documentos. 

7.10. Certificados Digitais e-CNPJ  

7.10.1.  A1Os Certificados Digitais deverão ter as seguintes características mínimas: 

a) Ser emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil; 

b) Ser homologado e utilizado nos serviços eletrônicos da Receita Federal e dos principais 
Órgãos da Administração Pública Federal no processo de certificação digital brasileira, como 
Presidência da República, Ministério da Fazenda, do Planejamento e da Defesa, Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, Banco Central do Brasil, Justiça Federal, SERPRO, Correios entre 
outros; 

c) Conter nível: A1; 

d) Ser compatível com as últimas versões dos sistemas operacionais Windows, Linux e Mac 
OS;  

e) Possuir compatibilidade com navegadores web: Microsoft Internet Explorer versão 6.0 e 
superiores, Google Chrome, Mozilla Firefox versão 3.0 e superiores e Safári 1.2 e superiores;  
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f) Ser protegido por senha;  

g) Possuir validade mínima de 1 (um) anos, contados a partir da data de sua emissão.  

7.11. Padrões de qualidade e desempenho exigidos; 

✓ Ser aderente a Resolução nº 65 do Comitê Gestor da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (ICPBRASIL), de 09 de junho de 2009, que define os novos certificados com no mínimo 
base em algoritmo de criptografia SHA2 e tamanho de chaves de 2048 bits; 

✓ Suportar aos principais browsers de mercado, entre os quais: Internet Explorer, Mozilla Firefox, 
Safari e Google Chrome; 

✓ Ser compatível e possuir documentação técnica, drivers, manuais de uso e de instalação dos 
certificados digitais nos sistemas operacionais, Windows Vista, Windows 7, Windows 8, Linux e Mac 
OS em suas versões recentes; 

✓ Possuir software de gerenciamento do dispositivo no idioma Português do Brasil, que permita o 
gerenciamento das funcionalidades do dispositivo, a visualização de certificados armazenados e 
desbloqueio; 

7.12. Acessórios ou itens inclusos; 

7.12.1. Token criptográfico USB, em modelo homologado conforme padrão ICP-Brasil e 
constante na lista de homologação atual disponível no site do Instituto Nacional de Tecnologia da 
Informação (ITI); 

7.12.2. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A, versão 2.0 ou superior, através de 
conexão direta a porta, sem necessidade de interface intermediária para leitura; 

 

8. GARANTIAS EXIGIDAS: 

8.1. A Assistência Técnica deverá disponibilizar número telefônico 0800 (ou equivalente ao 
serviço gratuito de atendimento ao usuário), serviço WEB e de e-mail (em português), para 
registro do chamado técnico. Em relação à abertura do chamado, o órgão, ao fazê-lo, receberá 
neste momento, o número de identificação do chamado, data e hora de abertura do chamado. 
Estes registros serão usados para determinação do início para fins de contagem dos prazos 
estabelecidos de atendimento; 

8.2. O tempo de atendimento, que compreende o tempo entre a abertura do chamado técnico 
junto ao licitante, fabricante ou assistência técnica e o comparecimento de um técnico ao local 
referenciado pela abertura do chamado, será de no máximo 05 (dias) dias úteis; 

8.3. Na impossibilidade de solução definitiva do problema dentro do prazo estabelecido, a 
licitante ficará obrigada a disponibilizar para uso imediato, nas instalações órgão/entidade, outro 
item de características iguais e/ou superior ao objeto descrito neste estudo técnico quanto às suas 
especificações técnicas. Cabe, portanto, à empresa licitante substituir o token USB que apresentar 
defeito, durante o prazo de garantia, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, incluída uma nova 
certificação digital, sem ônus à instituição contratante; 

 

9. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO:  

9.1. PARA DA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA A VENCEDORA DEVERÁ 
APRESENTAR: 
 

a) Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI; 

c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para empresa Microempreendedor 
Individual – MEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou Distrital; 

f) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal ou 
Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente 
válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o 
FGTS; 

h) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de 
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

i) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de 
Débito, emitida através do site www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 
07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei. 

9.2. DAS DEMAIS DECLARAÇÕES: 

➢ Declaração de Atendimento ao Art. 7º da CF; 

➢ Declaração de Inexistência de Parentesco. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

10.1. A indicação da dotação orçamentária não é necessária no procedimento de registro de 
preços, que somente será exigida para a efetivação da contratação. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

11.1. Comunicar a (o) Contratado (a) a emissão da Ordem de Serviços, informando 
simultaneamente o local e horário da entrega; 

11.2. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 
fornecimento do objeto deste Termo de Referência; 

11.4. Conferir a adequação dos materiais ao previsto neste Termo de Referência; 

11.5. Informar a (o) Contratado (a), para as devidas correções ou substituição, caso constate 
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alguma discrepância no mobiliário entregue em relação às especificações do presente Termo; 

11.6. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

11.8. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação serão da Câmara Municipal de Aracruz denominado como órgão gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços. 

11.8.1.  O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 
os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 
Administração. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

12.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a Câmara Municipal de 
Aracruz ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

12.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços; 

12.3. Prestar os serviços contratados com as características exigidas no contrato/ordem de 
fornecimento e de acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas 
para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da 
administração; 

12.4. Atender prontamente todas as solicitações da Câmara Municipal de Aracruz, no Termo de 
Referência e outras estabelecidas no processo/ordem de fornecimento; 

12.5. Comunicar à Câmara Municipal de Aracruz, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos necessários; 

12.6. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação, no Termo de Referência; 

12.7. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou 
do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de 
infração contratual. 

 

13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA:  

13.1. O servidor responsável pela fiscalização será designado para o acompanhamento e 
fiscalização do recebimento do objeto e atesto das notas fiscais, ou por quem este o indicar em 
conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A Fiscalização exercida pela Administração, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por qualquer irregularidade, por eventuais danos causados à Contratante ou perante 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos. 
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13.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

13.4. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante 
prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às possíveis e eventuais 
reclamações/solicitadas. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS:  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, na forma do item 13; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação inidônea exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei 14.133/2021) 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021)  
d) Multa: a) moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato; b) 
compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;  

14.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei n.º 
14.133/2021);  

14.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei n.º 14.133/2021).  
a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, caput da Lei n.º 14.133/2021);  
b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n.º 
14.133/2021);  
c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;  

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133/2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

14.7. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).  

14.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.9. As multas serão aplicadas, conforme as infrações cometidas e o nível de gravidade 
respectivo, indicados nas tabelas a seguir:  
 
 

TABELA 1 
CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES E MULTAS 

 
 

NÍVEL CORRESPONDÊNCIA (por ocorrência 
sobre o valor global do Contratada) 

1 (menor ofensividade) 0,2%. 

2 (leve) 0,4%. 

3 (médio) 0,8%. 

4 (grave) 1,6%. 

5 (muito grave) 3,2%. 

6 (gravíssimo) 4%. 

 

14.10. Todas as ocorrências contratuais serão registradas pelo FISCAL que notificará empresa 
a ser contratada. 

 
 

TABELA 2 
INFRAÇÕES E CORRESPONDENTES NÍVEIS 
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INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO NÍVEL 

1 Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia e 
expresso acordo do CONTRATANTE. 

6 

2 Caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras 6 

3 Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão do 
cumprimento de suas obrigações sem o consentimento prévio e por escrito 
do CONTRATANTE 

5 

4 Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, 
em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em 
cartões de visita, anúncios e impressos 

5 

5 Deixar de relacionar-se com O CONTRATANTE, exclusivamente, por meio 
do fiscal do Contrato. 

3 

6 Deixar de se sujeitar à fiscalização do CONTRATANTE, que inclui o 
atendimento às orientações do fiscal do Contrato e a prestação dos 
esclarecimentos formulados. 

4 

7 Deixar de responsabilizar-se pelos produtos e materiais entregues, assim 
como deixar de substituir imediatamente qualquer material ou objeto que não 
atenda aos critérios especificados neste termo 

6 

8 Não zelar pelas instalações do CONTRATANTE 3 

9 Deixar de responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho sofridos 
pelos seus empregados quando em serviço 

6 

10 Deixar de responsabilizarem-se pelos encargos trabalhista, fiscal e 
comercial, pelos seguros de acidente e quaisquer outros encargos 
resultantes da prestação do serviço. 

6 

11 Deixar de observar rigorosamente as normas regulamentadoras de 
segurança do trabalho. 

6 

12 Deixar de manter nas dependências do CONTRATANTE, os funcionários 
identificados e uniformizados de maneira condizente com o serviço, 
observando ainda as normas internas e de segurança. 

2 

13 Deixar de manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as 
condições de habilitação e qualificação que permitiram sua contratação 

6 

14 Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e 
telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes. 

2 

15 Deixar de responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
prestadores de serviço e por quaisquer prejuízos que sejam causados à 
CONTRATANTE e a terceiros. 

6 

16 Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas as documentações 
determinadas pelo fiscal do Contrato para efeitos de atestar a entrega dos 

4 
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bens e comprovar regularizações. 

17 Deixar de resguardar que seus funcionários cumpram as normas internas do 
CONTRATANTE e impedir que os que cometerem faltas a partir da 
classificação de natureza grave continue na prestação dos serviços. 

3 

18 Deixar de assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 
necessárias para o atendimento dos prestadores de serviço acidentados ou 
com mal súbito. 

6 

19 Deixar de relatar à CONTRATANTE toda e quaisquer irregularidades 
ocorridas, que impeça, altere ou retarde a execução do Contrato, efetuando 
o registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a 
seu esclarecimento. 

5 

20 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a 
execução do objeto 

5 

21 Recusar fornecimento determinado pela fiscalização sem motivo justificado. 3 

22 Retirar das dependências da Câmara Municipal de Aracruz quaisquer 
equipamentos ou materiais de consumo sem autorização prévia. 

3 

23 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 6 

 

14.11. A inexecução do objeto descrito no Termo de Referência, total ou parcialmente, poderá 
ensejar a rescisão contratual, na forma dos artigos 137, 138, 139 e 155 da Lei nº 14.133/2021, 
com as consequências previstas em lei e neste instrumento; 

14.12. Constituem motivo para rescisão do Contrato, todos os incisos constantes do art. 137 da 
Lei nº 14.133/2021; 

14.13. As formas de rescisão estão previstas no art. 138, Incisos de I a III, da Lei nº 14.133/2021; 

14.14. Os casos omissos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

14.15. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita pela Administração, nos casos 
enumerados nos Incisos I a III do art. 137, da Lei nº 14.133/2021, acarreta as consequências 
previstas nos Incisos II e IV do art. 156, do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais 
sanções previstas; nos casos previstos nos Incisos I, II, III, IV e V, § 2º do art. 137, e, V e VII do 
mesmo artigo, será observado o disposto no § 2º do art. 138; 

14.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa; 

14.17. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente; 
 

15. DO PAGAMENTO:  

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 

15.1. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 
qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do 
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banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

15.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Câmara 
Municipal de Aracruz. 

15.3. Previamente à data do pagamento, a Câmara juntará aos autos as Certidões da 
CONTRATADA. 

15.4. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias 
à entrega dos bens/materiais são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a 
CONTRATANTE exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

  

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO E PREÇOS:  

16.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município (DOM), e validada para aquisição também a 
partir data da publicação de seu extrato. 

16.2. Conforme Art. 84 da Lei 14.133/2021, a vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogada por mais 12 (doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso e desde que a 
prorrogação ocorra dentro do período de vigência da respectiva ARP. 

16.2.1. No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os quantitativos, até o 
limite do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato o prazo a ser prorrogado e o 
quantitativo a ser renovado. 

16.3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

16.3.1. O prazo de vigência dos contratos decorrentes deste Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses. 

16.3.2. O Contrato terá seu extrato divulgado no Diário Oficial dos Municípios/ES, conforme 
Artigos 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 
17. DOS ESCLARECIMENTOS:  
17.1. Em caso de dúvidas entrarem em contato com o Setor de Suprimentos da Câmara 
Municipal de Aracruz, pelo e-mail: pregao@aracruz.es.leg.br 

 

Aracruz, 03 de novembro de 2024. 

 

Guilherme de Mello Loureiro 
Gerente de Infraestrutura e Manutenção 

Equipe de Planejamento 
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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 
1.  Habilitação Jurídica: 
 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

e) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil; 

 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

 

12.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva.  

 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), quando couber;  
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b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), quando cabível; 
 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;  
 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do 
licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
g) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;  
 
i) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
 
2.1. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos 
neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para 
a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 
 
2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
 
2.3. Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de habilitação, mas somente para 
formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 
 
2.3.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma 
restrição; 
 
2.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, é 
assegurado o prazo de cinco (cinco) dias úteis, contados do momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
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2.3.3. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 
prorrogado por igual período; 
 
2.3.4. Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, a licitante poderá apresentar à Administração 
outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, 
nos termos dos artigos 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do 
protocolo do pedido de certidão; 
 
2.3.5. Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da 
apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista; 
 
2.3.6. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 
prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o 
órgão competente emitir a certidão; 
 
2.3.7. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 90 
da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e 
com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
2.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
2.3.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipal relacionados 
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na 
forma da respectiva legislação de regência. 
 
3 Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 
 
b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
c) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
 
4. Qualificação Técnica: 
 
4.1. A Proponente deverá apresentar, na data de apresentação dos Documentos de Habilitação a 
seguinte documentação técnica: 
 

mailto:pregao@aracruz.es.leg.br
http://www.aracruz.es.leg.br/


 
Câmara Municipal de Aracruz 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Rua Professor Lobo, 550-Centro - Aracruz -E. Santo – CEP: 29.190.910  
CNPJ: 39.616.891/0001-40 - e-mail: pregao@aracruz.es.leg.br  Site: www.aracruz.es.leg.br 

36 

a) Comprovação de que o Proponente fornece ou forneceu, sem restrições, produto similar ao 
objeto do presente termo de referência. A comprovação será feita por meio de apresentação de no 
mínimo 04 (quatro) atestado de capacidade técnica fornecido por Órgão da Administração Pública 
ou Entidade Privada, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou 
órgão tomador. 
 
b) A Proponente precisa comprovar através do link público https://cloud.withgoogle.com/partners/ 
ser parceiro Google experiência em Governo e Produtividade. 
 
c) Apresentação de 1 profissional com certificação em Google Tipo Professional ou Architet; 
 
5. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade com o modelo 
constante do Anexo IV: 
 
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 
 
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem 
como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
 
d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 
  
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
f) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 
 
À 
CÂMRA MUNICIPALD E ARACRUZ - ES 
REF.: AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº ___/2024 
 
 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na .....(ENDEREÇO COMPLETO)...., inscrita no 
CNPJ sob nº ......................, neste ato representada pelo seu 
(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem: 

 
DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que: 
 
(   ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º  da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, no caso do licitante enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;  
 
(  ) não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano calendário de realização da 
licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do que dispõe art. 
4º da Lei 14.133/211 
 
* Marcar estes itens caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa na condição de receber as benesses da LC 123/2006 e art. 4º da Lei 14.133/2021. 
 
a) atende aos requisitos de habilitação; 
 
b) está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos par 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lei trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
1 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão 
ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos 
limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
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c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que se 
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal.   
 
Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  
 
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima  
 
e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III d art. 5º da Constituição 
Federal; 
 
f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 no caso de licitante 
organizado em cooperativa; 
 
h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 
 
i) que é considerada microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão 
previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma; gozando, assim, do regime diferenciado e 
favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de participação na presente 
licitação. 
 
j) que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante / Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
l) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
m) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
 
n) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
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o) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
p) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
 

Por ser verdade assina a presente. 

 

......................................., ........... de ....................... de 2024. 
Local/Data 
 
 
 
 
Assinatura do Responsável Legal pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS 

 
 
 
Apresento a Vossa Senhoria proposta de preço para a contratação em referência, conforme 
abaixo: 
 
LOTE/ 
ITEM 

PRODUTO / DESCRIÇÃO QTD. 
VALOR UNIT 

MÉDIO 
VALOR TOTAL 

MÉDIO 

1 
Certificado Digital E-CNPJ 

02 R$ R$ 

2 
Certificado Digital c/ Token E-CPF 

06 R$ R$ 

Valor total R$  

 
 

VALOR DA PROPOSTA: R$ ______________,________ (valor total escrito por extenso). 
 
DADOS DA PROPONENTE: 
NOME: ______________________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________________________ 
CNPJ Nº.:____________________________________________________________________ 
BANCO:_____________________ AGÊNCIA Nº.:____________ CONTA Nº.: _____________ 
ENDEREÇO COMPLETO:_______________________________________________________ 
TELEFONES: (XXX)____________________________________________________________ 
E-MAIL: _____________________________________________________________________ 
VALIDADE DA PROPOSTA (NÃO INFERIOR A 90 DIAS): ____________________________ 
 
 
DECLARAÇÃO: 
 
1 - Declaro que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Dispensa Eletrônica nº XX/2024. 
 
2 - Declaro expressamente que aceita todas as exigências contidas no Aviso de Dispensa 
Eletrônica nº XX/2024 e de seus Anexos.  
 
 

Município de __________________, data de _____________ 
 
 

________________________________ 
 
(assinatura do representante) 
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA  
Nº XX/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

 
Tipo: MENOR VALOR 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL E-CPF COM TOKEN 
E E-CNPJ, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

Aos xxxx dias do mês de xxxxxxx do ano de 2024, A Câmara Municipal de Aracruz, inscrita no 
39.616.891/0001-40, com sede na Rua Professor Lobo n° 550, Centro, Aracruz-ES, denominada 
Órgão Gerenciador neste Ato representada por seu Presidente, Sr. ALEXANDRE FERREIRA 
MANHÃES, brasileiro, portador do RG xxxx e CPF nº xxxxxx residente e domiciliado na _______, 
nesta cidade 

Detentora da Ata de Registro de Preços: 
1. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), 
endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição 
Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador 
da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, 
profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 
 
As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das 
normas: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 
Código de Defesa do Consumidor e demais normas pertinentes e respectivas atualizações, e, 
ainda, pelas condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório da DISPENSA 
ELETRONICA SRP Nº xxx/2024 e seus anexos: 
 
FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE A DISPENSA 
ELETRONICA SRP Nº xxx/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO EMISSÃO DE CERTIFICADO 
DIGITAL E-CPF COM TOKEN E E-CNPJ, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ. CONFORME DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
DEMANDA, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, conforme condições, quantitativos e 
especificações constantes no instrumento convocatório, no Termo de Referência – Anexo I e 
demais Anexos, os quais integram este Edital, independente de transcrição e PREÇOS 
REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no 
certame da DISPENSA ELETRONICA SRP Nº  XXX/2024, realizado em   /  /2024, conforme 
ata de sessão, conforme as Cláusulas e condições que seguem: 
 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL  
 
A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação da DISPENSA ELETRONICA 
SRP Nº XXX/2024, na forma da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tudo constante no 
Processo Administrativo nº xxxx/2024, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de 
Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBEJTO  
 
1.1 O Objeto desta Ata de Registro de Preços é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO EMISSÃO DE 
CERTIFICADO DIGITAL E-CPF COM TOKEN E E-CNPJ, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ. CONFORME DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, em conformidade com as 
especificações contidas no Processo Administrativo nº xxxx, Edital da DISPENSA 
ELETRONICA SRP Nº xxx/2024 e seus Anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
1.2 A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado 
constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRATOS  
 
2.1 Os preços registrados quanto aos itens descritos no termo de referência são os seguintes: 
2.1.1 DO QUANTITATIVO ESTIMADO GERAL 

 

2.1.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SESSÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes (ressalvando o disposto nos parágrafos 3º e 8º do art. 86 da lei 14.133/2021), 
observados os seguintes requisitos: 
3.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
3.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

3.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
3.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

FORNECEDOR: CNPJ: 

LOTE/ 
ITEM 

PRODUTO / DESCRIÇÃO MEDIDA QTD. 
VALOR 

UNT. 
VALOR 
TOTAL 

1 
Certificado digital tipo A1, validade de 01 
ano - Pessoa Jurídica Serviço 02 

  

2 
Certificado digital c/ token tipo 
A3, validade de 03 anos - pessoa física unidade 06 
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3.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 
ata de registro de preços. 
3.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 3.1. 
3.6 Dos limites para as adesões 

3.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

3.6.3 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 3.6.1, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.7 Vedação a acréscimo de quantitativos 
3.7.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.2.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.2.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.2.3 No ato de prorrogação da vigência desta ARP poderão ser renovados os quantitativos, até 
o limite do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato o prazo a ser prorrogado e o 
quantitativo a ser renovado. 
4.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.3.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
4.4 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.5 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
4.5.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
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máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
4.5.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.5.5.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
4.5.5.2 Mantiverem sua proposta original. 
4.5.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
4.6 O registro a que se refere o item 4.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.7 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
4.8 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
4.5.5.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.8.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
4.8.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas na clásula oitava. 
4.9 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
4.10 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.10.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.11 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
4.12 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.8, observando 
o item 4.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
4.13 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.5.5.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
4.13.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.13.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
4.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

mailto:pregao@aracruz.es.leg.br
http://www.aracruz.es.leg.br/


 
Câmara Municipal de Aracruz 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Rua Professor Lobo, 550-Centro - Aracruz -E. Santo – CEP: 29.190.910  
CNPJ: 39.616.891/0001-40 - e-mail: pregao@aracruz.es.leg.br  Site: www.aracruz.es.leg.br 

45 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
5.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
5.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
6.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
6.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.8. 
6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
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cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
6.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência e no edital. 
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
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aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do Edital. 
9.1.1. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA– DO FORO 

10.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito 
o Foro da Comarca de Aracruz-ES, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (TRÊS) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

 

Aracruz, xxx, de novembro de 2024 

 

 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 
Presidente da CMA 

 
 
 
 
 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário: 

Fornecedor: CNPJ Nº. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL R$ 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

 

Fornecedor: CNPJ Nº. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL R$ 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO EMISSÃO DE 
CERTIFICADO DIGITAL E-CPF COM TOKEN E E-CNPJ, A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARACRUZ. CONFORME DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DE 
DEMANDA, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ E A EMPRESA 
 . 
 

a) CONTRATANTE: a Câmara municipal de Aracruz, inscrita no CNPJ: 39.616.891/0001-40, 
com sede na Rua professor Lobo, n° 550, Centro, Aracruz-ES, denominada Órgão Gerenciador 
neste Ato representada por seu Presidente, Sr. ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES, brasileiro,  
portador do RG XXXX e CPF Nº XXXXX residente e domiciliado na ________, nesta cidade; 
 
b) CONTRATADA:   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº  , e 
Inscrição Estadual nº   com sede na  , na cidade de  -  , 
neste ato representada pelo Sr. _________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do 
CPF sob o nº  __________, e RG sob o nº  , residente e domiciliado em  . 
Tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxx, e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da DISPENSA ELETRONICA SRP Nº xxx/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL E-CPF 
COM TOKEN E E-CNPJ, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARACRUZ. CONFORME DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.2. O Termo de Referência e seus anexos; 
1.2.3. O Edital da Licitação; 
1.2.4. A Proposta do contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

O prazo de vigência dos contratos decorrentes deste Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura. 

2.1. O Contrato terá seu extrato divulgado no Diário Oficial do Município de Aracruz-ES, 

conforme Artigos 94 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 

3.1. O servidor responsável pela fiscalização será designado para o acompanhamento e 
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fiscalização do recebimento do objeto e atesto das notas fiscais, ou por quem este o indicar em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

3.2. A Fiscalização exercida pela Administração, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada por qualquer irregularidade, por eventuais danos causados à Contratante ou perante 

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 

agentes e prepostos. 

3.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

3.4. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às possíveis e eventuais 

reclamações/solicitadas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

 

4.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.  ), conforme itens especificados a seguir: 

 

Fornecedor: CNPJ Nº. 

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO UNID. QNT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Certificado Digital tipo A1, validade 
de 01 ano - Pessoa Jurídica serviço 02 

  

02 

Certificado Digital c/ Token tipo A3, 
validade de 03 anos - Pessoa Física unidade 06 

  

VALOR TOTAL R$ 

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 

5.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

5.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
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será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Câmara  

Municipal Aracruz. 

5.4. Previamente à data do pagamento, a Câmara juntará aos autos as Certidões da 

CONTRATADA. 

5.5. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 

entrega dos bens/materiais são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a 

CONTRATANTE exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a Câmara Municipal de 

Aracruz ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

6.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços; 

6.3. Prestar os serviços contratados com as características exigidas no contrato/ordem de 

fornecimento e de acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas 

para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da 

administração; 

6.4. Atender prontamente todas as solicitações da Câmara Municipal de Aracruz, no Termo de 

Referência e outras estabelecidas no processo/ordem de fornecimento; 

6.5. Comunicar à Câmara Municipal de Aracruz, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos necessários; 

6.6. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 

no Termo de Referência; 

6.7. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou 

do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de 

infração contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
7.1. Comunicar a (o) Contratado (a) a emissão da nota de empenho - NE, informando 
simultaneamente o local e horário da entrega; 
7.2. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega; 
7.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 
fornecimento do objeto deste contrato e Termo de Referência; 
7.4. Conferir a adequação dos materiais ao previsto neste contrato e Termo de Referência; 
7.5. Informar a (o) Contratado (a), para as devidas correções ou substituição, caso constate 
alguma discrepância no mobiliário entregue em relação às especificações do presente contrato e 
Termo de referência; 
7.6. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
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CONTRATADA. 
7.8. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação serão da Câmara Municipal de Aracruz denominado como órgão gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços. 
7.9. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 
os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 
Administração. 
7.10. 7.8.2. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 
preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará o fornecedor e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
8.1. Os Tokens deverão ser entregues nas seguintes condições: 

a) A entrega dos certificados digitais e tokens deverá ser realizada nas dependências da 
Câmara Municipal de Aracruz-ES. 
b) Prazo de máximo 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 
c) No horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, em dias úteis, de 2ª 
a 6ª feira. 
8.2. O bem/ serviço deverá ser entregue de forma parcelada, conforme demanda. 

8.3. A execução do serviço deverá ser efetuada em posto de validação do certificado, localizado 

na cidade de Aracruz e complementarmente, desde que conveniente à Administração, em outro 

município do Estado do Espírito Santo, em dias úteis conforme agendamento em comum acordo 

com a Câmara Municipal de Aracruz. 

8.4. O prazo para início da prestação do objeto será de até 5 (cinco) dias após recebimento da 

Nota de Empenho ou outro documento equivalente e envio de lista com identificação de autoridades 

e servidores autorizados a receber. 

8.5. Certificados digitais, mediante comunicação oficial da Câmara Municipal de Aracruz; 

8.6. Os certificados digitais serão entregues de forma eletrônica e física (token) e deverão estar 

acompanhados de toda a documentação necessária, incluindo: 

✓ Instruções de uso. 
✓ Termo de responsabilidade pelo uso do certificado. 

8.7. Padrões de qualidade e desempenho exigidos; 

✓ Possuir total compatibilidade com o certificado digital e-CPF, tipo A3, com validade de 3 anos, 
padrão ICP-Brasil); 
✓ Permitir a criação de senha de acesso ao dispositivo de no mínimo 6 (seis) caracteres, de 
acordo com critérios da CONTRATANTE; 
✓ Permitir a geração de chaves, protegidas por PINs (Personal Identification Number); 
✓ Permitir inicíalização e reinicialização do token mediante a utilização de PUK (Pin Unlock Key); 
✓ Ser aderente a Resolução nº 65 do Comitê Gestor da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (ICPBRASIL), de 09 de junho de 2009, que define os novos certificados com no mínimo 
base em algoritmo de criptografia SHA2 e tamanho de chaves de 2048 bits; 
✓ Suportar aos principais browsers de mercado, entre os quais: Internet Explorer, Mozilla Firefox, 
Safari e Google Chrome; 
✓ Ser compatível e possuir documentação técnica, drivers, manuais de uso e de instalação dos 
certificados digitais nos sistemas operacionais, Windows Vista, Windows 7, Windows 8, Linux e Mac 
OS em suas versões recentes; 
✓ Possuir software de gerenciamento do dispositivo no idioma Português do Brasil, que permita o 
gerenciamento das funcionalidades do dispositivo, a visualização de certificados armazenados e 
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desbloqueio; 

8.8. Acessórios ou itens inclusos; 

8.8.1. Token criptográfico USB, em modelo homologado conforme padrão ICP-Brasil e 

constante na lista de homologação atual disponível no site do Instituto Nacional de Tecnologia da 

Informação (ITI); 

8.8.2. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A, versão 2.0 ou superior, através 
de conexão direta a porta, sem necessidade de interface intermediária para leitura; 

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS 

9.1. A Assistência Técnica deverá disponibilizar número telefônico 0800 (ou equivalente ao 

serviço gratuito de atendimento ao usuário), serviço WEB e de e-mail (em português), para 

registro do chamado técnico. Em relação à abertura do chamado, o órgão, ao fazê-lo, receberá 

neste momento, o número de identificação do chamado, data e hora de abertura do chamado. 

Estes registros serão usados para determinação do início para fins de contagem dos prazos 

estabelecidos de atendimento; 

9.2. O tempo de atendimento, que compreende o tempo entre a abertura do chamado técnico 

junto ao licitante, fabricante ou assistência técnica e o comparecimento de um técnico ao local 

referenciado pela abertura do chamado, será de no máximo 05 (dias) dias úteis; 

9.3. Na impossibilidade de solução definitiva do problema dentro do prazo estabelecido, a 

licitante ficará obrigada a disponibilizar para uso imediato, nas instalações órgão/entidade, outro 

item de características iguais e/ou superior ao objeto descrito neste estudo técnico quanto às suas 

especificações técnicas. Cabe, portanto, à empresa licitante substituir o token USB que apresentar 

defeito, durante o prazo de garantia, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, incluída uma nova 

certificação digital, sem ônus à instituição contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021 e respectivos critérios sobre conduta e 
dosimetria, poderão ser aplicadas à Contratada, conforme detalhado nos próximos itens. 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

I-Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
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“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III-Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV-Multa: 

(1) moratória de 02% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 02% (dez décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
10.4. Todas as sanções previstas neste contrato, poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, 
independentemente de notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer  
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indenização à Contratada. 
11.3. Constituem motivos para a extinção do contrato às situações referidas nos artigos 137, da 
Lei  Federal n°. 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas com a contratação do objeto correrão por conta da dotação orçamentaria do 
Poder Legislativo Municipal. 

 

Classificação 
orçamentária 

Ficha 
Elemento de 

despesa 
Subitem Fonte 

     

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133 e no Diário 
Oficial dos Municípios. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracruz - ES para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Aracruz, xxx, de novembro de 2024 

 

 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 
Presidente da CMA 

 
 
 
 
 

EMPRESA  
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